
ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL 828 
DISTRITO FEDERAL

RELATOR : MIN. ROBERTO BARROSO

REQTE.(S) :PARTIDO SOCIALISMO E LIBERDADE (P-SOL) 
ADV.(A/S) :ANDRE BRANDAO HENRIQUES MAIMONI E 

OUTRO(A/S)
INTDO.(A/S) :UNIÃO 
PROC.(A/S)(ES) :ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO 
INTDO.(A/S) :DISTRITO FEDERAL 
PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DO DISTRITO FEDERAL 
INTDO.(A/S) :ESTADO DO ACRE 
PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO ACRE 
INTDO.(A/S) :ESTADO DE ALAGOAS 
PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE ALAGOAS 
INTDO.(A/S) :ESTADO DO AMAZONAS 
PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO 

AMAZONAS 
INTDO.(A/S) :ESTADO DO AMAPÁ 
PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ 
INTDO.(A/S) :ESTADO DA BAHIA 
PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DA BAHIA 
INTDO.(A/S) :ESTADO DO CEARÁ 
PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ 
INTDO.(A/S) :ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO 
INTDO.(A/S) :ESTADO DE GOIÁS 
PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE GOIÁS 
INTDO.(A/S) :ESTADO DO MARANHAO 
PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO 

MARANHÃO 
INTDO.(A/S) :ESTADO DE MINAS GERAIS 
PROC.(A/S)(ES) :ADVOGADO-GERAL DO ESTADO DE MINAS 

GERAIS 
INTDO.(A/S) :ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL 
INTDO.(A/S) :ESTADO DO PARÁ 
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PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO PARÁ 
INTDO.(A/S) :ESTADO DA PARAIBA 
PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA 
INTDO.(A/S) :ESTADO DE PERNAMBUCO 
PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE 

PERNAMBUCO 
INTDO.(A/S) :ESTADO DO PIAUÍ 
PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ 
INTDO.(A/S) :ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO 
INTDO.(A/S) :ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO RIO 

GRANDE DO NORTE 
INTDO.(A/S) :ESTADO DE RONDÔNIA 
PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
INTDO.(A/S) :GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA 
PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE RORAIMA 
INTDO.(A/S) :ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO RIO 

GRANDE DO SUL 
INTDO.(A/S) :ESTADO DE SANTA CATARINA 
PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
INTDO.(A/S) :ESTADO DE SERGIPE 
PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE SERGIPE 
INTDO.(A/S) :ESTADO DE SÃO PAULO 
PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 
INTDO.(A/S) :ESTADO DO TOCANTINS 
PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS 
INTDO.(A/S) :ESTADO DE MATO GROSSO 
PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE MATO 

GROSSO 
INTDO.(A/S) :ESTADO DO PARANA 
PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO PARANA 
AM. CURIAE. :TERRA DE DIREITOS 
AM. CURIAE. :CENTRO GASPAR GARCIA DE DIREITOS 
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HUMANOS 
ADV.(A/S) :DAISY CAROLINA TAVARES RIBEIRO 
ADV.(A/S) : JULIA AVILA FRANZONI 
ADV.(A/S) :DIEGO VEDOVATTO 
ADV.(A/S) :ANDRE FEITOSA ALCANTARA 
ADV.(A/S) :LUCIANA CRISTINA FURQUIM PIVATO 
AM. CURIAE. :PARTIDO DOS TRABALHADORES 
ADV.(A/S) :EUGENIO JOSE GUILHERME DE ARAGAO 
ADV.(A/S) :NATALIA BASTOS BONAVIDES 
AM. CURIAE. :MOVIMENTO DOS TRABALHADORES SEM TETO 

¿ MTST 
AM. CURIAE. :ASSOCIAÇÃO AMIGOS DA LUTA DOS SEM TETO 
ADV.(A/S) :DANIEL ANTONIO DE MORAES SARMENTO 
AM. CURIAE. : INSTITUTO BRASILEIRO DE DIREITO URBANÍSTICO 

- IBDU 
ADV.(A/S) :ROSANE DE ALMEIDA TIERNO 
ADV.(A/S) :LETICIA MARQUES OSORIO 
AM. CURIAE. :CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS HUMANOS 

DA PARAÍBA 
ADV.(A/S) :OLIMPIO DE MORAES ROCHA 
ADV.(A/S) :HERRY CHARRIERY DA COSTA SANTOS 
AM. CURIAE. :GRUPO DE ATUAÇÃO ESTRATÉGICA DAS 

DEFENSORIAS PÚBLICAS ESTADUAIS E DISTRITAL 
NOS TRIBUNAIS SUPERIORES - GAETS 

PROC.(A/S)(ES) :DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE SÃO 
PAULO 

AM. CURIAE. :ASSOCIACAO BRASILEIRA DE JURISTAS PELA 
DEMOCRACIA 

AM. CURIAE. :ASSOCIAÇÃO DAS ADVOGADAS E ADVOGADOS 
PÚBLICOS PARA DEMOCRACIA - APD 

AM. CURIAE. :COLETIVO POR UM MINISTERIO PUBLICO 
TRANSFORMADOR 

ADV.(A/S) :RAIMUNDO CEZAR BRITTO ARAGAO 
ADV.(A/S) :PAULO FRANCISCO SOARES FREIRE 

DECISÃO  :
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1. Petição nº 53234/2021: A PETROBRÁS requer o ingresso no 
feito na qualidade de amicus curiae. 

2. De  acordo  com  o  art.  7º,  §  2º,  da  Lei  nº  9.868/1999,  a 
admissão a título de amicus curiae pode ocorrer, a critério do relator, caso 
constatada a relevância da questão debatida e a representatividade das 
entidades postulantes. Não há dúvida quanto à relevância da matéria.

3. Na  hipótese,  o  PETROBRÁS  possui  representatividade 
para tratar da questão relativa às desocupações, despejos e reintegrações 
de posse durante a pandemia da COVID-19, podendo contribuir para a 
apresentação de pontos de vista diversos ao apontado pelo requerente.

4. Diante  disso,  tendo  em  vista  o  preenchimento  dos 
requisitos  legais,  defiro  o  pedido  da  PETROBRÁS para  ingressar  no 
presente feito na qualidade de  amicus curiae. Dada a grande quantidade 
de  amici  curiae admitidos  no  feito,  recomendo  que  as  entidades  se 
articulem  entre  si,  para  que  as  sustentações  orais  não  fiquem 
excessivamente fragmentadas.

Publique-se.

Brasília, 03 de junho de 2021.

MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROSO
RELATOR 
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